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1. Em 17 de Setembro de 2001 o Banco Central Europeu
(BCE) recebeu do Conselho da Uniªo Europeia um pedido
de parecer sobre uma proposta de regulamento do Parla-
mento Europeu e do Conselho relativo ao índice de custos
da mªo-de-obra (a seguir designada por «projecto de regu-
lamento»).

2. A competŒncia do BCE para emitir parecer baseia-se no n.o
4 do artigo 105.o do Tratado que institui a Comunidade
Europeia. O presente parecer foi aprovado pelo Conselho
do BCE nos termos do artigo 17.o-5, primeira frase, do
regulamento interno do BCE.

3. A proposta de regulamento tem por objectivo estabelecer
um quadro comum para a produçªo, transmissªo e ava-
liaçªo de índices de custos da mªo-de-obra comparÆveis
na Comunidade. Em particular, o regulamento proposto
requer que os Estados-Membros forneçam à Comissªo Eu-
ropeia (Eurostat) dados trimestrais sobre os custos da
mªo-de-obra.

4. O BCE acolhe com agrado a proposta de regulamento, que
faz parte do plano de acçªo relativo aos requisitos estatísti-
cos da Uniªo Económica e MonetÆria (UEM) (a seguir de-
signado por «plano de acçªo da UEM»), elaborado pela Co-
missªo Europeia (Eurostat), em estreita colaboraçªo com o
BCE, a pedido do Conselho Ecofin. O plano de acçªo da
UEM constitui uma resposta ao relatório do ComitØ Mone-
tÆrio sobre os requisitos de informaçªo da UEM, aprovado
pelo Conselho Ecofin em 18 de Janeiro de 1999, e aos dois
primeiros relatórios intercalares sobre os requisitos de in-
formaçªo da UEM elaborados pelo ComitØ Económico e
Financeiro. O terceiro relatório intercalar, aprovado pelo
Conselho Ecofin em 19 de Janeiro de 2001, especifica ainda
o calendÆrio para a alteraçªo dos regulamentos estatísticos
em vigor.

5. O fornecimento de dados harmonizados sobre os custos da
mªo-de-obra permite ampliar e aprofundar as informaçıes
disponíveis para a anÆlise e avaliaçªo dos riscos para a
estabilidade dos preços efectuadas ao abrigo do segundo
pilar da estratØgia de política monetÆria do BCE. Os custos
da mªo-de-obra constituem um factor determinante dos
custos de produçªo na economia em geral, e tŒm um im-
pacto significativo na formaçªo dos preços. Os custos da
mªo-de-obra constituem, alØm do mais, uma fonte de infor-
maçªo para os indicadores de competitividade. Os dados
sobre custos da mªo-de-obra agregados a nível europeu

actualmente disponíveis, baseados em dados voluntaria-
mente transmitidos à Comissªo Europeia (Eurostat) pelos
institutos nacionais de estatística, revelam divergŒncias sig-
nificativas na definiçªo das sØries nacionais utilizadas no
cÆlculo das sØries para a Ærea do euro. Os dados de com-
pensaçªo trimestrais derivados das contas nacionais do SEC
95 nªo constituem uma alternativa, visto serem insuficientes
em termos de pormenor e a sua qualidade depender da
qualidade das estatísticas primÆrias sobre custos da mªo-de-
-obra em que se baseiam.

6. O BCE gostaria de realçar a importância que atribui a de-
terminados aspectos do projecto de regulamento, que fazem
jÆ parte do plano de acçªo da UEM, admitindo, no entanto,
que a necessidade de aligeirar o esforço de prestaçªo de
informaçªo por parte das empresas exigiu compromissos
significativos.

a) A proposta cobertura da NACE Rev. 1, incluindo o sector
dos serviços: o projecto de regulamento abrange mais de
90 % do emprego na Ærea do euro, enquanto que os
dados actualmente fornecidos cobrem apenas cerca de
65 %. Trata-se de um avanço importante, jÆ pressupıe
um melhor entendimento da evoluçªo dos custos da
mªo-de-obra em toda a economia e, especialmente,
uma melhor cobertura do sector dos serviços.

b) A proposta discriminaçªo da NACE Rev. 1: o projecto de
regulamento aumenta o nível de pormenor de dados
requerido, discriminado por actividades económicas, o
que constitui um factor importante para explicar as al-
teraçıes nos resultados globais.

c) A existŒncia de um índice de custos da mªo-de-obra quer
incluindo, quer excluindo prØmios: o pagamento de prØ-
mios tende a ser um elemento cíclico dos custos globais
da mªo-de-obra. A anÆlise de dados sobre os custos da
mªo-de-obra serÆ muito facilitada se for possível diferen-
ciar este elemento dos custos globais da mªo-de-obra.

d) O requisito proposto de que os dados sejam transmitidos
no prazo de 70 dias: trata-se de um progresso impor-
tante, dado que a actual disponibilidade dos dados sobre
custos da mªo-de-obra Ø extremamente limitada, com as
primeiras estimativas agregadas a nível europeu apenas
disponíveis decorridos cerca de 100 dias.
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e) A disponibilidade de dados retrospectivos em quantidade
suficiente: importa, para efeitos analíticos, poderem-se
determinar os índices de custos da mªo-de-obra ao longo
do tempo. Todavia, o BCE tambØm reconhece o esforço
que seria imposto aos Estados-Membros se lhes fosse
exigido o fornecimento de um conjunto completo de
dados retrospectivos, pelo que Ø a favor da transmissªo
de dados retrospectivos limitados a um nœmero seleccio-
nado de componentes dos custos da mªo-de-obra, e ape-
nas para as secçıes C a K da NACE.

f) A melhoria da comparabilidade dos dados necessÆria à
boa produçªo de agregados para a Ærea do euro: uma vez
que os Estados-Membros poderªo continuar a obter os
dados necessÆrios utilizando uma combinaçªo de fontes
diferentes, as medidas de aplicaçªo enunciadas no artigo
10.o poderiam com vantagem incluir uma avaliaçªo pe-
riódica do impacto dessa utilizaçªo nos resultados nacio-
nais e de outras potenciais fontes de nªo comparabili-
dade.

7. O BCE apoia convictamente o calendÆrio proposto para a
aplicaçªo do projecto de regulamento e apela aos Estados-
-Membros para que nªo solicitem derrogaçıes. Se os Esta-
dos-Membros invocarem as derrogaçıes concedidas em toda
a medida do possível, os valores agregados totalmente har-
monizados a nível europeu para as secçıes C a K da NACE
nªo estariam disponíveis antes de 2004, enquanto que os
agregados europeus completos, incluindo as secçıes L a O
da NACE, só estariam disponíveis a partir de 2007. Nessa
hipótese, mesmo a meta de 80 % de cobertura da Ærea do
euro atØ ao final de 2002 � objectivo apoiado pelo Conse-
lho Ecofin � poderÆ ser colocada em risco.

8. O presente parecer serÆ publicado no Jornal Oficial das Co-
munidades Europeias.

Feito em Viena, em 11 de Outubro de 2001.

O Presidente do BCE

Willem F. DUISENBERG
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